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À Procuradoria
      

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com o mesmo objeto ou objeto semelhante com o do Projeto de Lei 209/2024.

Em tempo, cito as seguintes legislações municipais pertinentes relacionadas ao FUNDEB:

1) Lei Ordinária nº 2.825, de 01 de junho de 2017
Órgão: Poder Executivo - PE
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a ratear entre os profissionais da educação ao final de cada ano recursos originários do FUNDEB.

2) Lei Ordinária nº 1.232, de 25 de abril de 2007
Órgão: Poder Executivo - PE
Ementa: AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR ALTERACOES NA LEI ORCAMENTÁRIA, OBJETIVANDO ADEQUAÇÃO DA MESMA AO FUNDEB.

3) Lei Ordinária nº 408, de 24 de agosto de 1998
Órgão: Poder Executivo - PE
Ementa: Dispõe sobre a criação do FUNDEB.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Parcelamento de valores; FUNDEB; Equilíbrio Financeiro; TCE-RJ; Lei nº 14.113/2020; Contas do Exercício Financeiro de 2022. 

Barra do Piraí, 12 de Dezembro de 2024.
                                               
   
Respeitosamente



Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
Página 2 de 2
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 
Telefone: (24) 2447-1248
E-mail: arquivo@barradopirai.rj.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




